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DESTAQUE

 A A possibilidade de ofere-
cerem crédito consignado e 
outros produtos a aposenta-
dos e pensionistas levou fi-
nanceiras e bancos médios a 
intensificarem a disputa com 
as maiores instituições ban-
cárias do país pela folha de 
pagamento do INSS.

Hoje, 19 instituições ope-
ram o pagamento de bene-
fícios do órgão, entre bancos 
grandes e médios, públicos 
e privados, cooperativas e fi-
nanceiras, segundo dados do 
Ministério da Previdência. O 
próximo leilão deverá ocorrer 
em 2024 e abrangerá os bene-
fícios que vierem a ser conce-
didos entre janeiro de 2025 e 
dezembro de 2029.

Segundo dados de janeiro, 
havia 37,8 milhões de bene-
fícios concedidos pelo INSS. 
Historicamente, o Bradesco 
detém o maior estoque de pa-
gamentos, com um total de 
11,6 milhões. A Caixa Econô-
mica Federal vem em segun-
do, com 6,2 milhões, seguido 
pelo Banco do Brasil, com 6 
milhões.

No último pregão, realiza-
do em 2019, um total de 23 ins-
tituições participou da briga 
para definir quem teria direito 
a administrar a folha de paga-
mento dos benefícios conce-
didos entre 2020 e 2024. Seis 
bancos privados ganharam o 
leilão: Itaú e Santander, dois 
dos maiores do país, além de 
Mercantil do Brasil, Agibank, 
BMG e Crefisa.

Eles passaram a ter o direi-
to de fazer os pagamentos de 
benefícios do INSS. Em troca, 
pagam um valor por benefi-
ciário, que varia de região para 
região �em São Paulo, pode 
superar R$ 65 mensais. Em 
2022, segundo dados da Pre-
vidência, o INSS teve uma re-
ceita de R$ 4,7 bilhões com es-
ses pagamentos. Para este ano, 
a previsão é de R$ 6 bilhões.

Até 2009, o governo paga-
va para que bancos operas-
sem o repasse, para compen-
sar o custo que as instituições 
poderiam ter com emissão de 
cartão, por exemplo. Quando 
o consignado ganhou força, 
no entanto, o INSS percebeu 
que poderia capitalizar caso 
leiloasse a folha de pagamen-
to de novos beneficiários.

Para os bancos, a vantagem 
é ampliar seus negócios com a 
oferta de serviços aos segura-
dos e, assim, obter lucro com 
operações financeiras.

Os benefícios novos são 
mais atrativos para as insti-
tuições financeiras, porque 
estão com a chamada mar-
gem consignável livre.

De acordo com a lei, é pos-
sível comprometer até 45% 

do valor do benefício com o 
consignado, sendo 35% com 
empréstimos, 5% para despe-
sas contratadas por cartão de 
crédito consignado e outros 
5% para gastos com cartão 
de benefício �um novo tipo 
criado em agosto de 2022 que 
pode incluir seguro de vida e 
auxílio funeral obrigatórios.

Ao receber o benefício, o 
primeiro pagamento é feito 
em uma das instituições com 
direito de administrar a folha.

A partir daí, ela poderá 
tentar fidelizar o novo clien-
te, que já vem com a van-
tagem de ter uma renda ga-
rantida. Se o beneficiário não 
quiser abrir uma conta cor-
rente, pode optar por uma 
conta-benefício, que inclui 
cartão e operações limitadas, 
sem custo.

Além disso, pode fazer a 
portabilidade para outro ban-
co, tendo apenas o cuidado 
de confirmar se a instituição 
tem contrato com o INSS.

Outro cálculo feito pelas 
instituições é o potencial de 
ganhos com seguros e outros 
produtos financeiros.

O professor Ricardo Tei-
xeira, coordenador do MBA 
de Gestão Financeira da FGV, 
diz que, para o banco, é vanta-
joso operar esses benefícios.

“Por que o banco quer ter 
todas as contas que são de 
pagamento de salário e be-
nefício? À medida que ele [o 
dinheiro] não é aplicado por 
quem recebeu, o banco ganha 
com isso. Quando ele é aplica-
do, também ganha.”

Ione Amorim, coordena-
dora do programa de Serviços 
Financeiros do Idec (Instituto 
Brasileiro de Defesa do Con-
sumidor), vê a situação como 
preocupante.

“O consumidor não tem, 
no primeiro momento, a op-
ção de estar em uma insti-
tuição com a qual ele tem 
familiaridade. Vai para uma 
pequena, que não tem uma 
estrutura tão abrangente, e 
fica exposto já a essa oferta 
abusiva de crédito”, critica.

Segundo ela, alguns rela-
tam problemas já nessa fase 
inicial, quando as instituições 
entram em contato com o 
novo beneficiário para ofere-
cer crédito consignado.

Para o segurado, um pon-
to importante é avaliar a es-
trutura oferecida pelo paga-
dor do benefício. Os grandes 
conglomerados têm capila-
ridade e costumam manter 
agências não só nas grandes 
capitais.

Amorim destaca que, en-
tre os vencedores do último 
pregão, muitos são pequenos.  
(FP)

Financeiras geram 
lucro com consignado

 D Neste ano, quem teve 
movimentação maior do 

que R$ 40 mil na Bolsa de 
Valores ou vendeu ações 

com lucro que obriga a 
pagar o IR terá de declarar. 

Além disso, quem optar 
pela declaração pré-

preenchida ou escolher 
receber a restituição por 

Pix vai entrar na fila de 
prioridades

Roberto Gardinalli/Futura Press/Folhapress

A entrega da declaração do Impos-
to de Renda 2023 começa nesta 
quarta-feira (15), com novas regras 
e prazo maior. A Receita Federal 
espera receber entre 38,5 milhões 

e 39,5 milhões de documentos até 31 de maio, 
último dia para prestar contas.

Neste ano, quem teve movimentação maior 
do que R$ 40 mil na Bolsa de Valores ou vendeu 
ações com lucro que obriga a pagar o IR terá de 
declarar. Além disso, quem optar pela declaração 
pré-preenchida ou escolher receber a restituição 
por Pix vai entrar na fila de prioridades para paga-
mento da restituição.

O programa do Imposto de Renda já está 
disponível para donwload no 
site da Receita Federal, em ht-
tps://www.gov.br/receitafe-
deral/pt-br/centrais-de-con-
teudo/download/pgd/dirpf. 
Clique aqui e veja o passo a 
passo para baixar a versão no 

computador.
O aplicativo para celular e tablet ainda não está 

disponível, assim como o acesso por meio do por-
tal e-CAC (Centro de Atendimento Virtual) da Re-
ceita Federal. Essas opções serão liberadas no dia 
15, assim como a declaração pré-preenchida. Para 
acessá-las, é necessário ter senha Gov.br.

QUEM PRECISA DECLARAR?
Contribuintes que receberam rendimentos tribu-
táveis a partir de R$ 28.559,70 em 2022 provenien-
tes de salário, aposentadoria, aluguel ou trabalho 
autônomo precisam entregar a declaração do Im-
posto de Renda 2023. É preciso entender que a de-
claração é de 2023, mas o ano-base da prestação de 
contas é 2022

Ter rendimento tributável acima do valor-limi-
te, no entanto, não é a única regra que obrigada o 
cidadão a entregar a declaração. As regras de obri-
gatoriedade, publicadas pela Receita Federal no 
final de fevereiro, incluem também compra e ven-
da de imóveis e ações, entre outras. (FP)

Com prazo maior, entrega
do Imposto de Renda 
2023 começa amanhã

O aplicativo 
para celular e 
tablet ainda não 
está disponível, 
assim como o 
acesso por meio 
do portal e-CAC. 
Essas opções 
serão liberadas 
no dia 15

Fique 
ligado  

 D Haddad diz que o governo Lula trabalha com a perspectiva de 
votar a reforma tributária no Senado entre setembro e outubro

ROVENA ROSA / AGÊNCIA BRASIL

Votação da
reforma
deve sair até
outubro
POLÍTICA. Declaração vem após Arthur 
Lira (PP-AL) afirmar que governo ainda 
não tem base no Congresso

O ministro da Fazen-
da, Fernando Haddad 
(PT), afirmou nesta 
segunda-feira (13) que 
o governo Luiz Inácio 

Lula da Silva (PT) trabalha com a 
perspectiva de votar a reforma tri-
butária no Senado entre setembro 
e outubro, depois de passar pela 
Câmara dos Deputados entre ju-
nho e julho.

A declaração foi feita uma sema-
na depois de o presidente da Câmara, 
Arthur Lira (PP-AL), afirmar a empre-
sários que o governo ainda não tem 
base no Congresso para aprovar re-
formas econômicas.

Segundo Haddad, a reforma 
desenhada pelo governo será im-
portante para a sustentabilidade 
fiscal do país e trará um grande 
choque de eficiência para a econo-
mia brasileira.

“O choque de eficiência que ela 
vai dar na economia brasileira não 
é possível estimar nesse momen-
to de tão grande que será. Fala-se 
entre 10% e 20% de choque do PIB 
[Produto Interno Bruto], mas va-

mos facilitar muito a vida dos in-
vestidores, dos trabalhadores e do 
poder público com essa perspecti-
va”, afirmou o ministro em evento 
promovido pelos jornais O Globo 
e Valor Econômico sobre a refor-
ma tributária e os desafios econô-
micos do Brasil.

O ministro afirmou também 
que os prazos serão calibrados 
para uma “transição suave”. Como 
mostrou a Folha de S.Paulo, a co-
brança dos novos tributos sobre o 
consumo previstos na reforma em 
discussão no Congresso só deve 
começar em 2025 no âmbito fede-
ral e em 2027 para estados e muni-
cípios, conforme avaliação do eco-
nomista Bernard Appy.

O secretário extraordinário da 
Reforma Tributária do Ministé-
rio da Fazenda é quem coordena 
as discussões sobre o assunto na 
pasta. Appy é um dos criadores de 
uma das PECs (proposta de emen-
da à Constituição) em discussão 
no Congresso Nacional.

Em entrevista à Folha, Appy 
afirmou que a unificação de tribu-

tos sobre o consumo é o pilar da 
reforma. A alíquota, no entanto, é 
a grande dúvida nas discussões e 
vai depender de forma direta das 
exceções setoriais a serem nego-
ciadas no Congresso.

O texto final deve ser construí-
do a partir de duas PECs: a 45, do 
deputado Baleia Rossi (MDB-SP), 
que substitui cinco tributos atuais 
(PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS) por 
um Imposto sobre Bens e Serviços 
(IBS); e a 110, do Senado e que pro-
põe fusão de impostos -uma das 
principais diferenças em relação 
à 45 é que a simplificação resulta 
em dois tributos.

O deputado Reginaldo Lopes 
(PT-MG), coordenador do grupo de 
trabalho na Câmara que discute a 
reforma tributária, quer que a PEC 
seja votada pelo plenário já em 
maio, logo após a entrega do rela-
tório final pelo deputado Aguinal-
do Ribeiro (PP-PB).

De acordo com o cronograma, o 
parecer deve ser entregue em 16 de 
maio, quando está prevista a conclu-
são dos trabalhos do colegiado. (FP)
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Demonstração do Resultado - Para os Exercícios 
Findos em 31 de Dezembro de 2022 e de 2021 

Em Milhares de Reais

Demonstrações do Fluxo de Caixa para os Exercícios 
Findos em 31 de Dezembro de 2022 e de 2021 

Em Milhares de Reais

Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro 

de 2022 e de 2021 - Em Milhares de Reais

A Diretoria  
Contadora - Adriana Pérez - CRC 1SP 222.436/O-0

ATIVO Nota  2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  4.362 68
Aplicações fi nanceiras  3.868 -
Clientes 4 3.181 -
Adiantamentos  783 -
Impostos a recuperar  308 49
Total ativo circulante  12.502 117
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo
Contas a receber – sociedades ligadas  - 6.520
Clientes 4 10.803 -
Imobilizado 5 12.118 3.650
Intangível 6 20.424 20.424
Total ativo não circulante  43.345 30.594

Total do Ativo  55.847 30.711

PASSIVO Nota 2022 2021
Circulante
Fornecedores  289 -
Salários e encargos  151 -
Impostos e obrigações a recolher 7 448 59
Total passivo circulante  888 59
Nâo Circulante
Exigível a Longo Prazo
Partes relacionadas 8 13.562 -
Impostos diferidos  703 -
Total passivo não circulante  14.265 -
Patrimônio Líquido
Capital social 9 30.424 30.424
Reserva de Lucros e Legal 9 10.270 228
Total do patrimônio líquido  40.694 30.652
Total do Passivo e
 do Patrimônio Líquido  55.847 30.711

 Nota 2022 2021
Receita Bruta de Serviços  21.895 -
Impostos sobre serviços prestados  (1.057) -
Receita Líquida de Serviços  20.838 -
Custo dos serviços prestados 10 (11.769) (162)
Lucro/Prejuízo Bruto  9.069 (162)
Despesas gerais e administrativas 10 (113) (21)
Receitas/(despesas) fi nanceiras 11 1.371 289
Outras receitas/(despesas) operacionais  24 (26)
Lucro (Prejuízo) antes do IRPJ e CSLL  10.351 80
Imposto de Renda e Contribuição Social  (309) (83)
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício  10.042 (3)

As notas explicativas da administração são parte
integrante das demonstrações fi nanceiras.

SAP Engenharia S.A.
CNPJ/MF nº 34.051.395/0001-73
Relatório da Administração

1. Contexto Operacional: A SAP Engenharia S/A 
(“Sociedade”) foi constituída em 2019, tendo por objetivos 
principais as atividades de administração, consultoria e a 
execução de quaisquer serviços técnicos pertinentes à 
construção civil e construção pesada e obras de engenharia. 
2.  Apresentação das Demonstrações Financeiras: As 

Senhores Acionistas: Em obediência às determinações legais e estatutárias submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações fi nanceiras (expressas em milhares de reais), relativas 
aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 2021. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem julgados necessários.                                    A Diretoria

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de Dezembro de 2022 e de 2021 - Em Milhares de Reais

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2022 2021
Atividades Operacionais
Resultado do período 10.042 (3)
Depreciação e amortização 1.585 162
Perdas (ganhos) na
 alienação de Ativo Imobilizado 177 44
Redução (aumento) do ativo
Clientes (13.984) -
Adiantamentos (783) -
Créditos tributários (259) (35)
Partes relacionadas 6.520 3.603
Aumento (redução) do passivo
Fornecedores 289 -
Salários e encargos 151 -
Impostos e contribuições 389 52
Partes relacionadas 13.562 -
Impostos diferidos 703 -
Geração (utilização) de caixa
 das atividades operacionais 18.392 3.823
Atividades de Investimentos
Aquisição de Imobilizado (10.230) (3.856)
Geração (utilização) de caixa
 em atividades de investimentos (10.230) (3.856)
Atividades de Financiamentos
Integralização de Capital - -
Geração (utilização) de caixa
 em atividades de fi nanciamentos - -
Aumento (diminuição) no caixa
 e equivalentes 8.162 (33)
Caixa e equivalentes no início do período 68 101
Caixa e equivalentes no fi m do período 8.230 68
Aumento (diminuição) no
 caixa e equivalentes 8.162 (33)

As notas explicativas da administração são parte 
integrante das demonstrações fi nanceiras.

   Lucros
 Capital Reserva Acumu-
Saldos em 31 de Social de Lucros lados Total
 Dezembro de 2020 30.424 231 - 30.655
Resultado do Período - - (3) (3)
Reserva de Lucros a Realizar - (3) 3 -
Saldos em 31 de
 Dezembro de 2021 30.424 228 - 30.652
Resultado do Período - - 10.042 10.042
Constituição de Reserva Legal - 502 (502) -
Reserva de Lucros a Realizar - 9.540 (9.540) -
Saldos em 31 de
 Dezembro de 2022 30.424 10.270 - 40.694

As notas explicativas da administração são parte
integrante das demonstrações fi nanceiras.

demonstrações fi nanceiras foram elaboradas e estão 
apresentadas em conformidade com as práticas contábeis 
emanadas da legislação societária brasileira e levam em 
consideração os Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC para preparação 
de suas demonstrações fi nanceiras.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e de 2021 - Em Milhares de Reais

Data, hora, local: 21.08.2020 às 10 horas, na sede social, Avenida Pedroso de Morais, 
número 579, sala AF 07, São Paulo/SP. Presença: Os subscritores da totalidade das ações. 
Mesa: Guilherme Weege, Presidente, Taciana Fonseca Marques, Secretária. Delibera-
ções Aprovadas: 1. Constituição da S/A sob a denominação de GW Participações 
S.A. 2. O capital social subscrito será de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, nos termos dos Boletins de Subscrição: Guilherme Wee-
ge, Subscreve - 99 ações, preço total R$ 99,00, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional. GW Venture Capital Ltd., Subscreve - 1 ação, preço total R$1,00, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. Que 10% do capital so-
cial, já se encontrava integralizado pelos subscritores. 3. Eleitos para compor a Diretoria 
para um mandato de 2 anos, será válido até a data em que se realizar a ata da assembleia 
geral ordinária da Companhia que deliberar sobre as contas do exercício social encerrado 
em 31.12.2020: Diretor Presidente Guilherme Weege, brasileiro, casado, empresário, 
RG nº 15/R 1.586.808-SSP/SC, CPF/MF nº 006.163.099-37, e o Diretor William Schmidt 
Ogalha, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n° 20.471.617 SSP/SP, CPF/MF 
n° 118.327.728-88 e CRA/SP n° 0583936/SP, ambos residentes em São Paulo/SP, os quais 
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer atividades mercan-
tis. 4. Aprovado o Estatuto Social da GW Participações S.A.: Estatuto Social - Capí-
tulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1º - GW Participações 
S.A. é uma S/A, regida por este estatuto social e pelas demais disposições legais que lhe 
forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cida-
de e no estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, número 579, sala AF 07, CEP 
05419-000 podendo, por deliberação da Diretoria, abrir fi liais, escritórios, agências ou de-
pósitos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia 
tem por objeto a participação, como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades ci-
vis ou comerciais e em empreendimentos comerciais de qualquer natureza, no Brasil e/ou 
no exterior. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II 
- Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, total-
mente subscrito e integralizado é de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações, sendo 1.000 
ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal, distribuído da seguinte forma: 
Sócio - Ações: Guilherme Weege - 999; GW Venture Capital Ltd. - 1; Total: 1.000. § 1º 
- As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia. § 2º 
- A cada ação ordinária nominativa corresponde a um voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais. § 3º - À Companhia é facultado emitir ações sem guardar proporção com as 
espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir, desde que o nú-
mero de ações preferenciais sem direito de voto não ultrapasse o limite de 50% do total 
do capital social. § 4º - As ações preferenciais não terão direito a voto e gozarão priorida-
de no reembolso do capital social no caso de liquidação da Companhia. Capítulo III -  
Da Administração: Artigo 6º - A Companhia será administrada pela Diretoria. A Dire-
toria será composta por, no mínimo 2  e, no máximo 3 membros, pessoas naturais, residen-
tes no País, acionista ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Diretor Presiden-
te. Além do Diretor Presidente, o Sócio Guilherme Weege, já qualifi cado, a Diretoria 
contará com um ou dois Diretores sem designação específi ca, cujo prazo de mandato será 
de 2 anos, admitida a reeleição. As atribuições do Sócio Guilherme Weege são defi nidas 
neste estatuto social, sem prejuízo de outras que venham a ser posteriormente defi nidas 
em Assembleia de Acionistas, respeitadas as respectivas competências. § 1º - A Diretoria 
é o órgão de representação da Companhia. § 2º - É expressamente vedado e será nulo de 
pleno direito o ato praticado por qualquer administrador, procurador ou funcionário da 
Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao 
objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que esta-
rá sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo 7º – Compete ao Diretor Presidente: a) fi -
xar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) examinar, a qualquer tempo, os li-
vros e papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados, ou em vias 
de celebração e quaisquer outros atos; c) convocar a Assembleia Geral nos casos previs-
tos em lei ou quando julgar conveniente; e d) exercer os demais poderes que lhe sejam 
atribuídos por lei e pelo presente Estatuto. § 1º - Findo o mandato, os Diretores permane-
cerão em seus cargos até a posse dos sucessores. Os Diretores serão investidos em seus 
cargos mediante assinatura do Termo de Posse no livro respectivo, prestando as informa-
ções exigidas por lei, independente de caução. Artigo 8º - A remuneração dos membros 
da Diretoria, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo 
em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e 
reputação profi ssional e o valor de seus serviços no mercado, serão fi xados anualmente 
pelo Diretor Presidente. Artigo 9º - No caso de ausência ou incapacidade temporária de 
qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por substituto designado pela 
Diretoria. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade per-
manente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas obrigações, 
o Diretor deverá ser substituído por substituto designado pela Diretoria, até o preenchi-
mento do cargo pela primeira Reunião de Diretoria que vier a ser realizada, devendo o Di-
retor substituto completar o mandato do Diretor substituído. Artigo 10 - A Diretoria é o 
órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, 
tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fi ns sociais, exceto aque-
les que, por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam de prévia aprovação do Dire-
tor Presidente. Artigo 11 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, a cada semestre e, ex-
traordinariamente, sempre que necessário. § 1º - As reuniões da Diretoria serão convoca-
das pelo Diretor-Presidente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 12 - 
Compete fundamentalmente aos Diretores: (a) zelar pela observância da Lei e deste esta-
tuto social; (b) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo 
a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assem-

bleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negó-
cios sociais; e (d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou 
necessários. § 1º - Os atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais 
como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as 
ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros documentos ou atos que 
importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonere de obriga-
ções para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (a) pelo Diretor 
Presidente, exclusivamente; ou (b) por 1 Diretor em conjunto com um procurador; ou (c) 
por um ou mais procuradores, desde que investidos de especiais e expressos poderes con-
feridos pelo Diretor Presidente. § 2º - A representação da Companhia, ativa e passiva-
mente, em juízo ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, esta-
duais ou municipais competirá ao Diretor Presidente ou a um bastante procurador, cujos 
poderes sejam especifi cados no instrumento de mandato. § 3º - As procurações em nome 
da Companhia serão outorgadas pelo Diretor Presidente, em conjunto com 1 Diretor, de-
vendo especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão 
prazo de validade de 1 ano. Artigo 13 - Sem prejuízo das demais atribuições da Direto-
ria fi xadas pelo presente estatuto social e em lei, compete, especialmente: ao Diretor Pre-
sidente, convocar e presidir as reuniões de Diretoria, planejar, supervisionar, coordenar, di-
rigir e administrar todas as atividades da Companhia, exercendo funções decisórias e exe-
cutivas. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais: Artigo 14 - À Assembleia Geral com-
petem as atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.404/76 (“Lei”) e pelo presente 
estatuto social. Artigo 15 - As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, dentro 
dos quatro meses seguintes ao término do exercício social, na forma da Lei e, extraordina-
riamente, sempre que o exigirem os interesses sociais, sendo permitida a realização simul-
tânea de Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária. Artigo 16 - As Assembleias Ge-
rais serão convocadas e instaladas pelo Diretor Presidente. As deliberações, exceto nos ca-
sos previstos em Lei ou neste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas devidamente ar-
quivado na sede da Companhia, serão tomadas pelos votos de acionistas representando 
a maioria absoluta dos presentes. § 1º - As Assembleias Gerais serão instaladas e presi-
didas pelo Diretor Presidente ou na sua ausência pelo seu substituto. Ao Presidente da As-
sembleia caberá a escolha de um secretário. § 2º - Os acionistas poderão ser representa-
dos nas Assembleias Gerais por procurador, nos termos da Lei, com poderes específi cos, 
devendo a procuração fi car arquivada na sede da Companhia. Capítulo VI - Do Exercí-
cio Social e da Distribuição de Resultados: Artigo 17 - O exercício social inicia-se 
em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 18 - Ao fi m de 
cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demons-
trações fi nanceiras exigidas pela Lei, as quais, em conjunto, deverão exprimir com clareza 
a situação do patrimônio da Companhia e as mutações ocorridas no exercício. § 1º - A Di-
retoria poderá levantar balanços semestrais, observadas as disposições legais. Artigo 19 
- Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra par-
ticipação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo 
do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de 
lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 20 - Do lucro líquido do exercício, defi -
nido no artigo 191. da Lei das S.A., 5% serão aplicados, antes de qualquer outra destina-
ção, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% do capital social. Artigo 21 
– A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores e declarar, 
por deliberação do Diretor Presidente, dividendos intercalares ou intermediários, à conta 
do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do res-
pectivo exercício, observadas as limitações previstas em lei. Os dividendos assim declara-
dos constituem antecipação do dividendo obrigatório a que se refere o artigo 21 acima. § 
1º - Por deliberação do Diretor Presidente, a Companhia pode, até os limites legais, decla-
rar dividendos à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semes-
tral. Artigo 22 – Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser pagos ou creditados 
aos acionistas juros a título de remuneração sobre o capital próprio, na forma e limite per-
mitido em lei. Capítulo VII -  Da Transformação: Artigo 23 - A Companhia poderá 
ser transformada de um tipo em outro, conforme o disposto no art. 220 da Lei, mediante 
deliberação de acionistas representando a maioria do capital social. Capítulo VIII - Da 
Dissolução e da Liquidação: Artigo 24 - A Companhia será dissolvida ou entrará em 
liquidação nos casos previstos em Lei, ou por deliberação da Assembleia Geral. Compete 
à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e o Conselho 
Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fi xando seus poderes e estabele-
cendo suas remunerações, conforme previsto em Lei. Capítulo IX - Disposições Ge-
rais: Artigo 25 - Os casos omissos ou duvidosos deste estatuto social serão resolvidos 
pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Artigo 26 - 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, para qualquer ação fundada neste contra-
to, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Artigo 27 - 
Os atos de quaisquer dos acionistas, diretores, empregados ou procuradores da Compa-
nhia que envolverem a Companhia em qualquer obrigação relacionada a negócios ou ati-
vidades e operações estranhas ao objeto social, tais como a concessão de fi ança, aval, en-
dosso ou outras garantias de qualquer natureza em favor de terceiros são expressamente 
proibidos e vedados e serão considerados nulos e inefi cazes, não produzindo qualquer 
efeito para a Companhia. Artigo 28 - Os acionistas e os administradores da Companhia 
respeitarão os termos e condições de todo e qualquer Acordo de Acionistas que venha a 
ser arquivado na sede da Companhia. Tendo sido completadas todas as formalidades le-
gais, estava defi nitivamente constituída a sociedade Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 21.08.2020. Taciana Fonseca Marques - OAB/SP 230.027 - Advogada Responsável. 
Acionistas: Guilherme Weege, GW Venture Capital Ltd. JUCESP sob o NIRE nº 
3530055668-2 em 22.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

GW PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ [em constituição] - NIRE [em constituição]
EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANÔNIMA - Realizada em 21 de agosto de 2020

2ª VARA CÍVEL - FORO DE ITU
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para inti-
mação do executado: FLÁVIO GATTI FILHO (CPF/MF Nº 072.777.428-00) e seu cônjuge se casado for, bem como do credor MUNICÍPIO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU (CNPJ/MF Nº 46.634.440/0001-00).  A MM. Juíza de Direito Dra. Karla Peregrino Sotilo, da 2ª Vara 
Cível – Foro de Itu, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada 
por CENTRO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DIVINO SALVADOR (CNPJ/MF Nº  03.360.015/0001-59) em face de FLÁVIO GATTI FILHO (CPF/MF 
Nº 072.777.428-00), nos autos do Processo nº 0000834-57.2019.8.26.0286 (Processo Principal nº 1008183-02.2016.8.26.0286), e foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a 
Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização 
do Imóvel: Alameda Ulderico Ferrari, nº 820, Gleba A-2, Itaim Guaçu, Itu/SP – CEP: 13312-655 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial, designado 
Gleba A-2, da Chácara São Benedito, de formato irregular, com frente para a Alameda Ulderico Ferrari, antiga Estrada de Porto Feliz, na cidade de Itu/
SP, contendo 01 prédio residencial s/nº, o que tudo mede 95,00m de frente para a aludida Estada, 41,00m do lado em que divide com Getúlio Ferrari, 
23,00m pelo lado em que divide com Gleba A-1, e, 93,00m nos fundos, onde confronta com a Rodovia Marechal Rondon, contendo o terreno a área de 
2.991,54m² e 107m² de área construída.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 15.0264.00.0002.000
Matrícula Imobiliária n° 048.678 Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itu/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 02 11/08/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 0000834-57.2019.8.26.0286 Centro Educacional e Assistencial Divino Salvador 

OBS 01: No imóvel há 03 (três) casas: uma do caseiro, um sobrado (sede) e um outro sobrado alugado para terceiros e, além dessas edifi cações, foi 
constatado diversas benfeitoras como piscina e área gourmet próximo à piscina e 1 (um) vestiário (Avaliação – Fls. 161/163). OBS 02: Há 03 (três) imóveis 
construídos no terreno (Avaliação – Fls. 161/163) e apenas um deles está devidamente registrado na Prefeitura e averbado na matrícula imobiliária, de 
modo que eventuais atualizações cadastrais serão de responsabilidade do arrematante. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 2.400.000,00 (Abr/2022 – 
Avaliação às fl s. 168/169). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Valor de Avaliação atualizado: R$ 2.458.412,50 (Jan/2023). O valor 
de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 4.240,91 (Fev/2023) – R$ 3.486,18 referente 
aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 754,73 referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da 
arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 7.585,27 (Out/2021 Fls. 115). 02 - A 1ª praça terá início em 24 de março 
de 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 27 de março de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à 
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 27 de março de 2023, às 15 
horas e 30 minutos, e se encerrará em 17 de abril de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, 
sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pa-
gamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), 
sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo 
índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, 
caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único e artigo 
895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC). 03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo 
Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão 
disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 13 de fevereiro de 2023. DRA. KARLA PEREGRINO 
SOTILO - JUÍZA DE DIREITO

6ª VARA CÍVEL - FORO DE BAURU
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intima-
ção dos executados: JESSICA DA SILVA – ME (CNPJ/MF Nº 14.489.592/0001-61), DEMERVAL CAMPEÃO (CPF/MF Nº 244.765.799-
49), e seu cônjuge MARIA TEREZA BARREIROS CAMPEÃO (CPF/MF Nº 959.935.928-34), ora executada.  O MM. Juiz de Direito Dr. 
André Luís Bicalho Buchignani, da 6ª Vara Cível – Foro de Bauru, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ 

SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de 
Despejo por Falta de Pagamento cumulada com Cobrança de Aluguéis e Encargos Acessórios em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por 
CAVERSAN ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA (CNPJ/MF Nº 16.901.960/0001-62) em face de JESSICA DA SILVA – ME (CNPJ/MF Nº 
14.489.592/0001-61), DEMERVAL CAMPEÃO (CPF/MF Nº 244.765.799-49) e MARIA TEREZA BARREIROS CAMPEÃO (CPF/MF Nº 959.935.928-34), 
nos autos do Processo nº 0001480-62.2021.8.26.0071 (Processo Principal nº 1017370-58.2020.8.26.0071), e foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão 
Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua José Thiago, 
nº 855, Jardim Panorama – Botucatu/SP – CEP:  18600-000 - Descrição do Imóvel: Um galpão industrial com 110,00m² de área construída e 250,00m² 
de área total, anteriormente descrito como, um lote de terreno 9-C, com frente para a rua José Thiago, no Jardim Panorama, 2º subdistrito de Botucatu/
SP, medindo 10,00 metros de frente; 25,00 metros da frente ao fundo de ambos os lados; divide do lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o 
lote 9-D, do lado esquerdo com o lote 9-B; no fundo medo 10,00 metros e divide com o remanescente da área, encerrando 25,00m².

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 13.0456.0016

Matrícula Imobiliária n° 48.998 2º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da 
Comarca de Botucatu/SP.

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 03 15/09/2021 Ajuizamento de Ação Proc. nº 0001480-62.2021.8.26.0071 Caversan Administradora de Bens Próprios LTDA
R. 04 23/02/2022 Penhora Exequenda Proc. nº 0001480-62.2021.8.26.0071 Caversan Administradora de Bens Próprios LTDA

OBS 01: Um galpão industrial com 110,00m² de área construída e 250,00m² de área total, alvenaria em tijolos cerâmicos, cobertura com estrutura 
metálica e telhas metálicas, piso em concreto, com idade aparente de 20 anos, sendo seu estado de conservação classifi cado como regular. (Laudo de 
Avaliação às fl s. 121/134). OBS 02: Foi interposto Agravo de Instrumento sob o nº 2143016-46.2021.8.26.0000, objetivando o reconhecimento do excesso 
da execução. Referido recurso foi negado o provimento. Trânsito em julgado em 08.10.2021. OBS 03: Foi interposto Agravo de Instrumento sob o nº 
2005458-61.2023.8.26.0000, contra a r. Decisão de fl s. 153 que homologou o valor de avaliação, sob o argumento de que o valor da avaliação não condiz 
com a realidade do mercado imobiliário, objetivando a fi xação em um patamar superior. Referido recurso foi recebido sem atribuição de efeito suspensivo 
e atualmente pende de julgamento. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 204.503,00 (Ago/2022 – Laudo de Avaliação às fl s. 121/134 – Homologação às 
fl s. 153). Valor de avaliação atualizado: R$ 206.361,77 (Jan/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/
SP. Débitos Tributários: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 
130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 60.206,24 (Fev/2023 – Fls. 195/196). 02 - A 1ª praça terá início em 24 de março de 2023, às 
14 horas, e se encerrará no dia 27 de março de 2023, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes 
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 27 de março de 2023, às 14 horas, e se encerrará em 17 de abril de 
2023, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do 
valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP).
03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da 
plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.al-
faleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 13 de fevereiro de 2023. DR. ANDRÉ LUÍS BICALHO BUCHIGNANI - JUIZ DE DIREITO

19ª VARA CÍVEL- FORO CENTRAL
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens imóveis abaixo descritos, para conhecimento de eventuais interessados e para 
intimação dos executados:  DESGA AMBIENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ/MF Nº 63.895.353.001/17), ALAIR APARE-
CIDA OLIVEIRA VAZ (CPF/ME Nº 040.403.498-57) e DANILO SINI SCARPATO (CPF/ME Nº 223.197.359-68); bem como dos credores: 
BANCO VOTORANTIM S/A (CNPJ/MF Nº 59.588.111/000-03), ITAÚ UNIBANCO S.A. (CNPJ/MF Nº 60.701.190/0001-04), BANCO DO 

BRASIL S/A (CNPJ/MF Nº 0.000.000/0001-91), BANCO SANTANDER S/A (CNPJ/MF Nº 90. 400.888/0001-42), RENATO BUENO COSTA (CPF/ME 
Nº 306.578.938-89) e JOSE CARLOS DE CAMPOS (CPF/ME Nº 913.005.098-72); e do interessado: CONDOMÍNIO CONJUNTO RIVIERA (CPF/ME 
Nº 53.824.884/0001-65).  A MM. Juíza de Direito Dra. Camila Rodrigues Borges de Azevedo, da 19ª Vara Cível – Foro Central Civel, Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este 
Juízo, processam - se os autos da Ação de  Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por GIHAD CHAFIK ABOU LTAIF (CPF/ME Nº  007.952.649-76) 
em face de DESGA AMBIENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ/ME Nº 63.895.353.001/17), ALAIR APARECIDA OLIVEIRA VAZ (CPF/ME 
Nº 040.403.498-57) e DANILO SINI SCARPATO (CPF/ME Nº 223.197.359-68), nos autos do Processo nº 1092768-60.2016.8.26.0100, e foi designada 
a venda dos bens descritos abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que 
disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEIS - Lote 
01 - Localização do Imóvel: Alameda Barros n° 399, Santa Cecília, São Paulo/SP – CEP: 01232-904 - Descrição do Imóvel: Apartamento nº 31, loca-
lizado no 3° andar do Bloco A1 do Edifício Majorca, situado nesta Capital, na Alameda Barros, n° 399, no 11° Subdistrito – Santa Cecilia, com área útil de 
121,31m2, área comum de 19,75m2, área total de 141,06m2, cabendo-lhe no terreno a fração ideal de 17,906m2, equivalente a 0,4540%.

 Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 020.080.0562-3
Matrícula Imobiliária n° 64.531 2° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 08 18/09/2015 Penhora Proc. nº 1008675-04.2015.8.26.0100 Banco Votorantim S/A
Av. 12 28/03/2019 Penhora Proc. nº 1007020-31.2014.8.26.0100 Itaú Unibanco S/A
Av. 13 02/07/2020 Penhora Proc. nº 1062279-11.2014.8.26.0100 Banco Do Brasil S/A
Av. 15 11/01/2021 Indisponibilidade Proc. nº 0002531-06.2010.5.02.0074 Jose Carlos De Campos
Av. 17 30/05/2022 Penhora Proc. nº 1005471.83.2014.8.26.0100 Banco Santander (Brasil) S/A
Av. 18 30/05/2022 Penhora Proc. nº 0002254-23.2015.5.02.0071 Renato Bueno Costa
Av. 20 12/08/2022 Penhora Exequenda Proc. nº 1092768-60.2016.8.26.0100 Gihad Chafi k Abou Ltaif

Lote 02 - Localização do Imóvel: Alameda Barros n° 399, Santa Cecília, São Paulo/SP – CEP: 01232-904 - Descrição do Imóvel: Um Box número 93, 
localizado no 2°sub-solo do Bloco A3, do conjunto Riviera, situado na Alameda barros, n° 391, 399, 405,407, 413, 419, 423, 437, 451 E 459, esquina da rua 
são Vicente de Paulo, n° 259, 267, 271 E 275, no 11° subdistrito de Santa Cecilia, com área exclusiva de 15,82m², e área comum de 10,66m², constando 
a área total de 26,48m², correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 3,360m² ou 0,0852%.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 020.080.0870-3
Matrícula Imobiliária n° 63.943 2° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 05 18/09/2015 Penhora Proc. nº 1008675-04.2015.8.26.0100 Banco Votorantim S/A
Av. 09 28/03/2019 Penhora Proc. nº 1007020-31.2014.8.26.0100 Itaú Unibanco S/A
Av. 11 11/01/2021 Indisponibilidade Proc. nº 0002531-06.2010.5.02.0074 Jose Carlos De Campos
Av. 12 30/05/2022 Penhora Proc. nº 1005471.83.2014.8.26.0100 Banco Santander (Brasil) S/A
Av. 20 12/08/2022 Penhora Exequenda Proc. nº 1092768-60.2016.8.26.0100 Gihad Chafi k Abou Ltaif

OBSERVAÇÃO PARA TODOS OS LOTES: OBS 01: O condomínio possui piscina, salão de festas, sala de jogos/playground e jardim (Laudo de Ava-
liação às fl s. fl s. 427/479). OBS 02: Os lotes foram avaliados em conjunto, de modo que assim serão leiloados. Valor de Avaliação total dos Imóveis: 
R$949.407,66 (Fev/2020 – Laudo de Avaliação às fl s. 427/479 – Homologação às fl s. 487/488). Valor de Avaliação total dos Imóveis atualizado: R$ 
1.166.049,88 (Fev/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: Não há débitos 
até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débitos 
Condominiais: Não há débitos condominiais até a data de confecção deste edital. Débito Exequendo: R$ 289.856,35 (Jan/2023 – fl s. 493). 02 - A 1ª 
praça terá início em 24 de março de 2023, às 16 horas, e se encerrará no dia 27 de março de 2023, às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior 
à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 27 de março de 2023, às 16 
horas, e se encerrará em 19 de abril de 2023, às 16 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos 
lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 
da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusi-
vamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante 
em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando 
se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior 
valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único e 
artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São 
Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão 
disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 14 de fevereiro de 2023. DRA. CAMILA RODRIGUES 
BORGES DE AZEVEDO - JUÍZA DE DIREITO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - FORO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (Praça Única) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para inti-
mação da executada: TRANSPORTADORA PINHALENSE LTDA (CNPJ/MF Nº 44.798.650/0001-08); bem como da terceira interessada: 
FAZENDA DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL (CNPJ/MF Nº 45.739.083/0001-73).  A MM. Juíza de Direito Dra. Juliana 
Maria Finati, do Juizado Especial Cível – Foro de Espírito Santo do Pinhal, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de 
Execução de Título Executivo Extrajudicial em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por GLOBAL SERVICE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
LTDA – ME (CNPJ/MF Nº 08.248.996-60) em face de TRANSPORTADORA PINHALENSE LTDA (CNPJ/MF Nº 44.798.650/0001-08), nos autos do 
Processo nº 1002279-28.2016.8.26.0180/01 (Processo Principal nº 1002279-28.2016.8.26.0180), e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos 
termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, 
assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Avenida Washington 
Luiz, nº 500, Distrito Industrial Jaime Estevan Resende, Espirito Santo do Pinhal/SP – CEP:  13990-000 - Descrição do Imóvel: Um galpão comercial com 
301,25 m² de área construída e 389,20 m² de área total de terreno, anteriormente descrito como um lote de terreno sem benfeitoria alguma, sob o nº 30 
da quadra A, com frente para a Avenida Washington Luiz, da planta de loteamento do Jardim das Rosas, medindo em seu todo 389,20m², ou sejam 15,00 
mts de frente para a Avenida referida, 15,00 ms nos fundos, onde confronta com o lote 19, 25,70 mts de um lado da frente aos fundos, onde confronta 
com o lote 29, e, 26,10 mts de outro lado, da frente aos fundos, onde confronta com o lote 31; referido lote dista 106,00 mts da confl uência da Avenida 
Washington Luiz com a Avenida Marginal e acha-se cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº 5608-00.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 48500

Matrícula Imobiliária n° 2.219 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Espírito Santo 
do Pinhal/SP.

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 03 26/12/2022 Indisponibilidade Proc. nº 1500169-23.2021.8.26.0180 Fazenda do Município de Espírito Santo do Pinhal.

OBS: A penhora do imóvel deferida às fl s. 258, se encontra pendente de registro na correspondente Matrícula Imobiliária. Valor de Avaliação do imóvel: 
R$ 1.000.000,00 (Ago/2022 – Avaliação às fl s. 264). Valor de avaliação atualizado: R$ 1.013.731,00 (Fev/2023). O valor de avaliação será atualizado à 
época das praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 29.504,44 (Fev/2023) referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os 
débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 39.678,13 (Nov/2022 – fl s. 
276). 02 - A Praça Única terá início em 24 de março de 2023, às 14 horas, e se encerrará no dia 17 de abril de 2023, às 14 horas. Será considerado 
arrematante aquele que ofertar o maior lance, desde que sejam lances iguais ou superiores ao valor de avaliação. Eventuais propostas de compra 
com outras condições serão submetidas à apreciação do MM. Juízo. 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, 
matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as 
regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante 
deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 14 de fevereiro de 
2023. DRA. JULIANA MARIA FINATI - JUÍZA DE DIREITO

9ª VARA CÍVEL - FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intima-
ção do executado: FABIANO JOSÉ EUZEBIO (CPF/MF Nº 396.939.898-30) e seu cônjuge, se casado for; bem como a credora fi duciária 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF Nº 00.360.305/0001-04).

 O MM. Juiz de Direito Dr. Rodrigo Gorga Campos, da 9ª Vara Cível – Foro de São Bernardo do Campo, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos 
da Ação de Execução por Quantia Certa, ajuizada por PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES – EDIFÍCIO ÂMBAR (CNPJ/MF Nº 58.163.783/0001-04) 
em face FABIANO JOSÉ EUZEBIO (CPF/MF Nº 396.939.898-30), nos autos do Processo nº 1007307-13.2021.8.26.0564, e foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a 
Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Tiradentes, 1.837, Apartamento nº 44, Bairro Santa Terezinha, São Bernardo do Campo/SP – CEP:  09780-
900 - Descrição do Imóvel: Apartamento nº 44, do Tipo A, localizado no 4º pavimento, do Bloco 26 - Âmbar, do Condomínio Parque Residencial Tiraden-
tes, na cidade de São Bernardo do Campo. Tendo 50,20m² de área útil, 11,9690m² de área comum, 62,1690m² de área total e 0,02882% de fração ideal 
de terreno e nas demais partes comuns do condomínio.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 003.047.017.541

Matrícula Imobiliária n° 161.360 1º Ofi cial de Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo 
do Campo – SP 

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R.04 22/04/2019 Alienação
Fiduciária - Caixa Econômica Federal 

Av. 05 13/07/2022 Penhora
Exequenda Proc. nº 1007307-13.2021.8.26.0564 Condomínio Parque Residencial Tiradentes

OBS 01: A unidade é composta de 02 (dois) dormitórios, sala de estar e corredor, cozinha e lavanderia conjugadas e banheiro social, além de uma vaga 
de garagem (Laudo de Avaliação Fls. 118/139). OBS 02:  O condomínio possui playground, quadra poliesportiva coberta, centro recreativo 3ª idade, pista 
de skate, biblioteca e salão de festa com churrasqueira. O Edifício é constituído por 15 andares com dois elevadores. Cada andar possui 08 apartamentos, 
o prédio conta com portaria exclusiva, segurança monitorada 24 horas com câmeras, controles e interfone e funcionário no turno do dia. Contém ainda, 
recepção, depósito e zeladoria. Os portões de entrada de veículos e de pedestres são automatizados (Laudo de Avaliação Fls. 118/139). OBS 03: Confor-
me R. 04 da Matrícula Imobiliária, há Alienação Fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal, perfazendo o montante de R$ 212.633,91 (Jul/2022), 
contudo, foi penhorada a propriedade do imóvel em virtude da natureza do débito exequendo que é propter rem (débito condominial), sendo que os débitos 
condominiais e os débitos da alienação fi duciária fi carão sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do artigo 908, §1º do CPC , Decisão de fl s. 
81/83 e Termo de Penhora às 100. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 198.400,00 (Jun/2022 – Laudo de Avaliação às fl s. 118/139 – Homologação às fl s. 
155). Valor de avaliação atualizado: R$ 200.235,89 (Jan/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. 
Débitos Tributários: R$ 4.325,76 (Jan/2023) referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arre-
matação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo/Condominial: R$ 13.052,75 de Débitos Condominiais e R$ 1.150,31 de Honorários 
Advocatícios (Nov/2022 - Fls. 209/210). 02 - A 1ª praça terá início em 21 de março de 2023, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 24 de 
março de 2023, às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª 
Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 24 de março de 2023, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 18 de abril de 2023, às 14 
horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do 
valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). 
Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico 
da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parce-
lado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma 
proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, 
decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com 
(artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 10 de março de 2023 DR. RODRIGO GORGA CAMPOS - JUIZ DE DIREITO
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